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LEI N° 8.533, DE 29 DE AGOSTO DE 2019.

Dispõe sobre a instalção de sistemas e 
Ecobarreiras na rede hidrográfica para 
contenção de resíduos sólidos nos córregos e 
rios do Município de Carazinho e dá outras 
providências.

Autoria: Vereador Gilson Haubert

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CARAZINHO, ESTADO DO RIO GRANDE DO
SUL.

FAÇO SABER que o Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1o Fica permitida a instalação do sistema de Ecobarragem-barragem de lixo- 
para a contenção de resíduos sólidos, nps córregos e rios da Municipalidade.

Parágrafo Único. Caberá ao Poder Executivo, editar normas e critérios para a 
implementação do disposto nesta Lei. !f—"“7

Art. 2o As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 3o O Poder Executivo regulamentará a presente Lei.

Art. 4o Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições

em contrário.

Gabinete do Prefeito, 29 de agosto de 2019.
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